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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


[bookmark: _GoBack]EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 2/2024

Senhor Presidente da Câmara Municipal:

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, usando de suas atribuições legais e regimentais, vem, perante V. Exa., apresentar EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto de Lei Legislativa nº 2/2024, de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal, que se encontra sob sua análise.

A iniciativa busca alterar o art. 1º: 
“Art. 1º Fica concedido reajuste salarial de 5% (cinco por cento) aos servidores ativos efetivos e comissionados da Câmara Municipal de Três Passos, bem como aos servidores inativos aposentados e pensionistas com direito à paridade.”

JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente e Senhores Vereadores
	A presente emenda modificativa apresentada tem por objetivo alterar o art. 1º do PLL nº 2, de 2024, no sentido de que o reajuste salarial, a ser concedido aos servidores da Câmara Municipal, abrangerá também os servidores inativos com direito à paridade.
	Pelo exposto e, sobretudo, em face da importância da matéria, a Comissão Permanente que a subscreve solicita a costumeira atenção dos Vereadores, no sentido da aprovação em Plenário, da presente emenda.
Três Passos, 19 de fevereiro de 2024.

Diego Maciel		Luis da Silva		Nader Umar
Membros da Comissão de Constituição e Redação
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